
L E I n9 1.858, de 24 de abril de 1.9�5. 

CONCEDE AUX!LIO Ã DIVERSAS ENTIDADES DESTA CI

DADE, E DÃ OUTRAS PROVID�NCIAS. 

o SENHOR DOUGGIR ADAIL NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritin
ga, Estado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga 
a seguinte Lei:-

zado a conceder, neste 

milhões de cruzeiros), 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autor! 

exerclcio, um auxilio de CR$ 15.000.000 (quinze 

destinado a diversas Entidades Ass•stemciais des -

ta cidade, para manutenção desaaas atividades, e como segue:-

SOCIEDADE SÃO �VENTE DE PAULO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 6.500.00, 

LAR SÃO JOÃO BOSCO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 3.000.000 

ASSOCIAÇÃO ESP!RITA "JESUS DE NAZARETH" • • • • • • • • • • • • • • • • • • CR$ 2.500.000 

SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS - S.O.S. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • CR$ 1.000.000 

CENTRO ESP!RITA "ANDR� LUIZ" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 1.000.000 

NOCLF.O ESP!RITA A CAMINHO DA LUZ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  CR$ 1.000.000 

TOTAL • • • • • • • • • • •  CR$ 15.000.000 

ARTIGO 29 - As despesas decorrentes com a exe 
-

cução da presente Lei, correrão por conta de verbas próprias do ortame� 

to vigente, suplementA•as se becessárias. 

ARTIGO 39 - Es Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as dis siç-es em contrário. 

DR. S DA SILVA 
-P Municipal-

Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura, na data supra. 
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